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INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTEINFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE

Unidade requisitante:Unidade requisitante:

01 - SECRETARIA DE SAUDE/FUNDO MUNIC.DE SAUDE (2024)

Responsável pela demanda:Responsável pela demanda:

Antonia Neila Pinto Aires

Cargo:Cargo:

RESPONSÁVEL PELO DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Matrícula:Matrícula:

--

E-mail:E-mail:

--

Telefone:Telefone:

--

Celular:Celular:

--

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATARINFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR

1. Definição do objeto1. Definição do objeto

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA IMPLANTAÇÃO E LICENCIAMENTO DE SISTEMA COMPUTACIONAL
CUSTOMIZÁVEL, BASEADO EM PLATAFORMA WEB, COM APLICATIVO PARA CELULAR INCLUSO, DE CENTRAL DE
MARCAÇÃO DE CONSULTAS E EXAMES E ALMOXARIFADO DE INTERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE QUIXADÁ/ CE.

2. Justificativa da contratação2. Justificativa da contratação

A contratação de uma empresa especializada para implantação e licenciamento de um sistema computacional
customizável, baseado em plataforma web, com aplicativo para celular incluso, destinado à central de marcação
de consultas e exames e ao almoxarifado, atende a uma necessidade premente da Secretaria de Saúde do
Município de Quixadá/CE. Essa medida é fundamental para modernizar e otimizar os processos internos,
garantindo maior eficiência na prestação de serviços à população e uma melhor gestão dos recursos disponíveis.
Tal sistema permitirá a automatização do agendamento de consultas e exames, reduzindo as filas e o tempo de
espera, bem como aprimorando o gerenciamento de insumos armazenados no almoxarifado.

Em obediência ao princípio da padronização, conforme estipula o artigo 40, inciso V, alínea ‘a’, da Lei 14.133/2021, o
sistema a ser contratado deve ser escalável e customizável, adaptando-se assim às demandas específicas da
Secretaria de Saúde, sem a necessidade de indicação de marcas ou modelos específicos, em consonância com o
artigo 41, inciso I da mesma lei. Tal abordagem assegura não apenas a conformidade com as normativas legais,
mas também a obtenção de um sistema que melhor atenda às necessidades administrativas e de saúde do
município, evitando-se a proibição de contratação de marcas ou modelos específicos, conforme previsto no artigo
41, inciso II.

É importante frisar que os serviços requisitados não se amoldam às atribuições dos cargos de carreira existentes
na Secretaria de Saúde, nem se enquadram nas vedações e exceções destacadas pelo artigo 48 da Nova Lei de
Licitações. A especificidade e complexidade do sistema computacional demandado requerem a contratação de
uma empresa especializada, com expertise comprovada nessa área, justificando-se assim a opção por não dividir a
execução dos serviços entre múltiplas instituições, conforme permite a análise do artigo 49 da mencionada lei.

Portanto, a contratação proposta é de essencial importância para atender às necessidades operacionais e
estratégicas da Secretaria de Saúde, visando à promoção de uma saúde pública eficiente, acessível e de qualidade
para todos os munícipes de Quixadá/CE.



3. Quantidade materiais/serviços a demandados3. Quantidade materiais/serviços a demandados

SequencialSequencial ItemItem QuantidadeQuantidade UnidadeUnidade

1 Serviços de Informática na Implantação e Treinamento 1,0 Serviço

Catálogo:Catálogo: 12751118 - Entidade

Especificação:Especificação: Prestação de serviços de informática na implantação e treinamento de sistema computacional customizável,
baseado em plataforma web na sede da secretaria de saúde.

2
Serviços de Informática no Licenciamento de Sistema
Computacional

12,0 Serviço

Catálogo:Catálogo: 12751060 - Entidade

Especificação:Especificação: Prestação de serviços de informática no licenciamento de sistema computacional customizável, baseado em
plataforma web, de central de marcação de consultas e exames para ser usado na sede da secretaria de saúde, central de
regulação e prestadores de serviços.

3
Serviços de Informática no Licenciamento de Sistema
Computacional UBS

12,0 Serviço

Catálogo:Catálogo: 12751194 - Entidade

Especificação:Especificação: Prestação de serviços de informática no licenciamento de sistema computacional customizável, baseado em
plataforma web, de central de marcação de consultas e exames para ser usado em 20 unidades básicas de saúde.

4
Serviços de Informática no Licenciamento de Sistema
Computacional Almoxarifado

12,0 Serviço

Catálogo:Catálogo: 12751230 - Entidade

Especificação:Especificação: Prestação de serviços de informática no licenciamento de sistema computacional customizável, baseado em
plataforma web, de almoxarifado a ser usado na sede da secretaria.

5 Aplicativo de celular 12,0 Serviço

Catálogo:Catálogo: 12751260 - Entidade

Especificação:Especificação: Aplicativo de celular, disponível nas lojas virtuais para dispositivos iOS e Android, onde o usuário possa visualizar
seus agendamentos e registros em fila de espera, com opção de gerar PDF.

6 Referente ao módulo de SMS 12,0 Serviço

Catálogo:Catálogo: 12751286 - Entidade

Especificação:Especificação: Referente ao módulo de SMS (mensagem curta de texto). Com pacote de envio de até 2000 mensagens mês.

4. Dotação orçamentária4. Dotação orçamentária

Projeto / AtividadeProjeto / Atividade

1001.10.122.1001.2.049 - Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Saude1001.10.122.1001.2.049 - Manutencao e Funcionamento da Secretaria de Saude

33903504 - Consultoria em Tecnologia da Informação e Comunicação

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

CPFCPF NomeNome FunçãoFunção MatrículaMatrícula

040.856.303-69 Antonia Neila Pinto Aires Membro --

008.746.173-08 Emanuella de Melo Barbosa Torres Membro 00919331

035.363.023-35 José Webston Costa da Silva Membro 00906357

413.715.933-53 Francisco Arnaldo Barros Membro 00924008

040.856.303-69 Antonia Neila Pinto Aires Membro 00923437

6. Da não utilização dos itens do catálogo6. Da não utilização dos itens do catálogo



7. POR SER UM INTEN DE CARACTERISTICA PROPREIOPAR ESSE TIPO 7. POR SER UM INTEN DE CARACTERISTICA PROPREIOPAR ESSE TIPO SERVIÇOSERVIÇO

Quixadá / CE, 29 de abril de 2024

Antonia Neila Pinto Aires
Responsável Pelo Documento De Formalização De DemandaResponsável Pelo Documento De Formalização De Demanda


